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Ins titucionaliza
realização da
Homenagem ao
Mulher.

e define critérios para
Sessão Solene em
Dia Internacional da

Art. 1° - Fica [definido que o Dia 08/03, Dia Internacional da Mulher, será celebrado em
todos os anos ~m Sessão Solene n~ Câmara Municipal de Fortaleza.

Parágrafo úrii~o. Quando o Dia 08/03 cair em dia de sábado ou domingo, a Sessão Solene
será realizada, respectivamente, no dia imediatamente anterior ou posterior.

Art. 2° - A fim de proporcionar tratamento equânime a todas as vereadoras que estejam no
e~ercício de Mandato nesta. Câmara Municipal, a Solenidade será co-presidida por todas
elas, devendo as mesmas e~colher -qual delas irá cumprir a formalidade de conduzir a
solenidade.

Parágrafo únjico:, Não havendo consenso ou, em caso de votação, existindo empate, a
. solenidade d~verá ser formalmente cQnduzida pela parlamentar com mais ídade.

Art. 3° - Qu$Jlto às homenagem, cada vereadora poderá indicar até, 4 (quatro) mulheres,
devendo coqstar da Placa o nome doCa) Parlamentar que estiver ocupando a função de
President~ da Câmara Municipal de Fortaleza, bem como os nomesde todas as Vereadoras
que estejam "'0 exercício de Mandato Parlamel{tar.

Art. 4° - To~as as despesas da solenidade serão custeadas pela Mesa Diretora da Câmara
Municipal de Fortaleza.
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DEPATAM!ENTO LEGISLATIVO EM /3 DE

Faz-se necessano a aprovação deste Projeto de Resolução uma vez que a
comemoraçãq do Dia Internacional d'a Mulher é uma data que merece ser ~elebrada por
todas as institJuições públicas, em todo o país, independente da provocação formal de quem
quer que seja.

Assim~ a Câmara Municipal de Fortaleza passa a assumir, como dever institucional,
a obrigação d~ realizar anualmente uma s?lenidade para comemorar essa importante data
que simboliZa! a permanente conquista de direitos pelas mulheres.

Por fitn, vale destacar que uma das medidas fundamentais desta proposta é
proporcionar ~protagonismo das Vereadoras, uma vez que caberá a elas a preparação e a
condução da solenidade, bem como indicar as mulheres que entendem merecedoras de
receber homeI).agem desta Casa legislativa.

Media$te todo o exposto, esperamos acolhimento do presente Projeto de Resolução.
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